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Indicação n.º 03/2019    Guadalupe-PI, 30 de setembro de 2019. 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 

regimental, que seja implantado no balneário Belém Brasília um parque infantil, academia 

popular e sistema de vigilância de monitoramento eletrônico, através de câmeras de vídeo 

e vigias permanentes. 

 

Justificativa: 

 

O objetivo é evitar depredação do patrimônio público e dar maior segurança a 

quem busca o local para um lazer saudável. 

 

 

 

 

 

 


